INDICAÇÃO Nº              , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão do Município de GUARAREMA no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

As Estradas Vicinais, Guararema – Distrito dos Remédios (Salesópolis), Guararema – Santa Branca (via bairro de Santa Teresa) e Guararema – Santa Branca (via bairro do Jardim Costão) encontram-se em péssimas condições  de uso, devido às fortes chuvas que atingiram aquela região  e que destruíram o leito carroçável das  mesmas causando sérios prejuízos aos produtores agrícolas que delas se utilizam para o transporte de seus produtos assim como o transporte de dos moradores da zona rural que dependem do transporte coletivo para a acesso à cidade.

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM

Líder do PARTIDO VERDE
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